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CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede na Praça 
Carlos Gomes, 211-Centro, Altônia-PR, CEP: 87550-000, inscrita no CNPJ 
sob nº 72.430.390/0001-40, torna público que realizará uma Dispensa de 
Licitação, visando a contratação de empresa para fornecimento de 3 (três) 
computadores desktops completos, para atender a demanda dos servidores 
da Câmara Municipal de Altônia-PR, com critério de julgamento, MENOR 
PREÇO, nos termos do Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Resolução 
Municipal Nº 001/2024 e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

Altônia, 26 de novembro 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente da Câmara 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 191/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 042/2024 de 17 de outubro de 2024 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 042/2024 de 17 de 
outubro de 2024, visando o REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA. 
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência as propostas das 
empresas: BIOPULSE BRASIL LTDA SP, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF. sob n.º 22.408.118/0001-96, no item 1 no 
valor total de: R$ 125,56 (cento e vinte e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos), LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF. sob n.º 43.235.370/0001-10, nos itens 2, 3,4 e 7 no valor 
total de R$ 19.323,37 (Dezenove mil trezentos e vinte e três reais e trinta 
e sete centavos), RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF. sob n.º 03.583.301/0001-83, no item 6 no valor total de 
R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Art. 3º- Declara como deserto o item 5, por não haver proposta para o mesmo. 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 26 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 192/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 035/2024 de 20 de setembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 de 05 
de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 035/2024 de 20 
de setembro de 2024, que tem como objeto a Contratação de Empresa 
especializada para intermediação de Mão de obra, para Prestação de 
Serviços de coleta de lixo Orgânico Domiciliar. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
GIOMAXIMO LIMPEZA LTDA - ME, no lote 01, com o valor total de R$ R$ 
107.400,00 (cento e sete mil e quatrocentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 26 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 042/2024 
MODALIDADE PREGÃO Nº 001/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 030/2024 DE 01/03/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
54065910 SONIA ALBERTO ZANIBONI, inscrito no CNPJ sob nº. 
54.065.910/0001-81, neste ato representada pela SRA. SONIA ALBERTO 
ZANIBONI, portadora do RG nº 44194600 e do CPF nº. 704.423.989-72, 
residente na RUA OLAVO BILAC , na cidade de ALTONIA, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de prestação de Serviços para execução 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 001/2024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 042/2024, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 04 (quatro) meses para continuidade da 
Prestação de serviço de educador/facilitador de Oficinas para CRAS e 
CREAS, com base na Lei 14133/21, passando o mesmo a vigorar de 04 de 
dezembro de 2024 a 03 de abril de 2025.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia - PR. 26 de novembro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 043/2024 
MODALIDADE PREGÃO Nº 001/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 030/2024 DE 01/03/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VITORIA APARECIDA MIORIM MOLINARI, inscrito no CNPJ sob nº. 
54.128.365/0001-25, neste ato representada pela Sra. Vitoria Aparecida 
Miorim Molinari, portadora do RG nº 145859611 e do CPF nº. 122.640.909-10, 
residente na Rua Estela Bernardes Ribas, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de prestação de Serviços para 
execução do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 001/2024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 043/2024, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 04 (quatro) meses para continuidade da 
Prestação de serviço de educador/facilitador de Oficinas para CRAS e 
CREAS, com base na Lei 14133/21, passando o mesmo a vigorar de 04 de 
dezembro de 2024 a 03 de abril de 2025.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia - PR. 26 de novembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 266/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 035/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 192/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
19.883.478/0001-35, neste ato representada pelo VALTER GIOVANI DE 
PAULO, portador (a) do RG nº 53002358, CPF nº. 028.224.679-78, residente 
na RUA ELCIDIO RESENDE, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão nº. 035/2.024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
Empresa especializada para intermediação de Mão de obra, para Prestação 
de Serviços de coleta de lixo Orgânico Domiciliar, a seguir descritos: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 14.133/2021 
e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
035/2.024, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VALTER GIOVANI DE PAULO - 
EIRELI - ME e de R$ 107.400,00 (cento e sete mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/11/2024  e término em 
26/02/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº035/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
Altônia-PR., 26/11/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº 1.944/2024 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024  
Homologa a reavaliação atuarial para equacionamento do déficit técnico do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, dos Servidores 
Públicos do Município de Altônia, Estado do Paraná, que apurou o 

custo suplementar para o exercício de 2024 e dá outras 
providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados 
cadastrais de 31 de dezembro de 2023, que equacionou o déficit técnico 
apurou um custo suplementar no valor de R$ 225.476.963,27 (duzentos e vinte 
e cinco milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta e 
três reais e vinte e sete centavos), a ser quitado no prazo de 42 (quarenta e 
dois) anos, ou seja, até 2065, nos termos do § Único do art. 43 do Anexo VI 
da Portaria 1467/2022 do Ministério da Previdência Social,  e que será objeto 
das reavaliações atuariais anuais, conforme disposição do art. 40 da 
Constituição Federal c/c com o artigo 26 da Portaria nº 1467/2022, de 02 de 
junho de 2022, do Ministério da Previdência Social. 
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, 
art. 69 da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e 
disposições da Portaria nº 1467/2022, de 02 de junho de 2022, do Ministério 
da Previdência Social, o Município de Altônia realizará a amortização do déficit 
técnico atuarial em 42 (quarenta e dois) anos, ou seja, até 2065, conforme 
projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para 
ocorrer no Exercício 2065. 

 

 
§ 2º Para os fins do disposto no art. 39 e Anexo VII da Portaria nº 1467/2022, 
de 02 de junho de 2022, do Ministério da Previdência Social, a reavaliação 
atuarial apontou uma taxa de juros real anual de 5,10% (cinco virgula dez por 
cento) ao ano. 
§ 3º Em cada ano o Aporte Anual constante nesta Lei, será recolhido em 12 
(doze) parcelas mensais iguais e consecutivas durante o exercício fiscal. 
Art. 2º. Para o Exercício 2024, o Município de Altônia realizará o pagamento 
de déficit técnico atuarial referente ao aporte anual no valor de R$ 
12.043.846,66 (Doze Milhões, quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos), a ser pago até 31 de dezembro de 2024. 
§ 1º. O Município de Altônia compromete-se a quitar a quantia disposta no 
caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se 
como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código 
de Processo Civil. 
§ 2º. O Município de Altônia renuncia expressamente a qualquer contestação 
quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade 
pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, 
ressalvado o direito do órgão previdenciário municipal, de apurar, a qualquer 
tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, 
ainda que relativas ao mesmo período. 
§ 3º. O Município de Altônia compromete-se a efetuar o pagamento 
pontualmente, sob pena de incidir juros de 1,00 (um por cento) ao mês, multa 
de 2% incidente sobre o montante inadimplido e atualização pelo IPCA ou 
outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data do 
pagamento.  
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§ 4º. A unidade gestora do órgão previdenciário municipal não está obrigada 
a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município 
de Altônia em mora pela não quitação do déficit técnico apurado na avaliação 
atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento 
gerará a sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade 
remanescente, com os devidos acréscimos legais. 
Art. 3º. Fica o Município de Altônia autorizado a compensar os valores 
antecipados para cobertura do déficit técnico apurado para o presente 
exercício, bem como apurando valor a maior, a abater do déficit anual a ser 
apurado para o exercício seguinte. 
Parágrafo único: - Para a aplicação deste artigo, a Divisão de Contábil, deverá 
tomar as providências necessárias.  
ART. 4º. Fica autorizado o Município de Altônia, a homologar a avaliação 
atuarial, confessar o déficit técnico, fixar a taxa de juros real anual para os 
próximos exercícios através de Decreto expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo, obedecendo os critérios estabelecidos por esta Lei. 
ART. 5º. O Município de Altônia se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as verbas necessárias para a quitação do déficit técnico apurado nas 
reavaliações atuariais anuais. 
§ Único. Caberá ao Poder Executivo, enquanto não editada nova Lei com 
plano de equacionamento e amortização para o Exercício de 2025 e 
subsequentes, repassar os aportes anuais indicados no § 1º do artigo 1º desta 
Lei, em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas em cada exercício. 
Art. 6º. Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de novembro 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 155/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2024 
P.A._1Doc Nº 2386/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de empresa 
para fornecimento de placas de Inauguração de Obras da Administração 
Municipal, no valor de R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais). Com a 
empresa: W JULIANO MULATO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
31.230.061/0001-79, com sede a Avenida Rio Grande do Norte, 5370 – Zona 
V - CEP: 87.504-00, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

REQUISIÇÃO 203/2024          -         RESERVA  347 e 348/2024 
Altônia, 26 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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